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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 1uRror11u1' 
CNPJ/MF: 06.985.832J0OOl-90 'lU\-

Pmça Deputado Sebastião Leal, 2, • Centro - Uruçuí-Pl O!IAAltHOl'Alaw!IMAM 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2022 
CPIJURUÇUÍ 

P ARTES:PRIMEIRO PARTÍCIPE: MUNICIPIO DE URUÇUÍ - PI. 
SEGUNDO PARTÍCIPE: MUNICIPIO DE BALSAS· MA. 

OBJETO: O PRIMEIRO PARTÍCIPE autoriza o SEGUNDO PARTÍCIPE (carona), a 
utilizar a Ata de Registro de Preços nº 165/2021, oriunda do Pregão Presencial nº O 15/2021 , 
de acordo com a apresentação de demanda, quadro de pedido nos limites de quantitativos 
emitidos por esta CPL, ficando restrita ao limite legal de adesão e vinculada ao presente 
Termo, na dependência de aceitação da pessoa jurídica detentora de preços registrados e de 
acordo com as regras estabelecidas em Edital e na própria Ata, que segue em anexo, que fica 
vinculado ao presente Termo como se nele estivesse transcrito. 
VIGtNCIA: 10/12/2021 À 10/12/2022. 
BASE LEGAL: Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 005/2017, de 02/01 /2017, 
à Lei nº 8.666/93 e suas alterações e à Lei nº 10.520/02, onde se compromete a realizar o 
tramite que lhe é devido, bem como, a produção de todas a peças comprobatórias de sua 
atuação. 
ASSINAM: José Lennon Alencar da Luz (Presidente da CPL de Uruçui - PI) e Camila 
Ferreira Costa (Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributaria, da 
Prefeitura Municipal de Balsas - MA) . 
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1 d: 0CC5487 D909380C3 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA· PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773--000 - VÁFH.A BRANCA- PI 
EMAIL: pm.vamabmnca@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2022 
Processo Administrativo n2 007 /2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de VÁ!fl.EA BRANCA• PI, pelo seu Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados através da 
Portaria nº 001/2022, de 03 de janeiro de 2022, toma público a licitação nos seguintes termos: 
MODALIDADE/PROCEDIMENTO: PREGÃO N2 002/2022; OBJETO: Aquisição parcelada de Material 
Escolar e de Expediente, destinados a demanda da Prefeitura Municipal de Várzea Branca e suas 
Secretarias. FORMA DE REALIZAÇÃO: ELETRÔNICA; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO; MODO 
DE DISPUTA: Aberto; ADJUDICAÇÃO DO OaJETO: Por Lote. · O procedimento ocorrerá em 
conformidade com a Lei Federal Nº 10.520/2002, e subsidiariam ente, com a Lei Federal Nº 8.666/1993 
e alterações, Lei Complementar N2123/2006, Decreto N210.024, de 20/09/2019, e demais legislações 
vigentes, bem como as disposições descrita no Edital e em seus anexos. 
Início Recebimento/Cadastro das Propostas: 14/03/2022 às 18:30:00 horas. 
Fim do Recebimento de Propostas: Dia 25/03/2022 às 08:00:00 horas. 
Abertura e Exame das Propostas: Dia 25/03/2022 às 08:31:00 horas. 
Todos os horários constantes deste Edital são correspondentes ao horário Oficial de Brasília · DF. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br •Acesso Identificado• Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. Informações pelo e-mail : pmvarzeabranca@gmail.com. O Edital estará à disposição dos 
Interessados no sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br, e www.tce.pi.gov.br. 

CIENTE 

Várzea Branca - PI, 11 de março de 2022 
RODRIGO CASTRO SILVA 

Pregoeiro 

Raimundo Nonato Alve5 Pae5 Landim 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld :0B62030533097 EEE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.10310001-07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N -CENTRO-CEP: 64.773--000- VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO CPLVB N2 007/2022 
Processo Administrativo ng 006/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 004/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁP-:l.EA BRANCA-PI-CNPJ Nº 41.522.103/0001--07. // 
CONTRATADO: LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ N2 
14.194.227/0001-20, com sede na Rua Projetada, 70 n210-Compasa-Agua Branca-PI //OBJETO: 
Prestação de serviços de locação de Portal institucional e Portal da Transparência. // VALOR DO 
CONTRATO: R$ 17.050,00 (Dezessete mil e cinquenta reais), a ser pago em ll(onze) parcelas de R$ 
1.550,00 (hum mil quinhentos e cinquenta reaisO. // VIG~NCIA: 22 de fevereiro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022 · podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de acordo com a Lei 
vigente. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 - Dispensa de Licitação nº 004/2022. // FONTE DE 
RECURSOS: 155, ICMS, FPM E RECURSOS PROPRIOS. //SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato Alves Paes 
Landim CPF 394.293.773-53 e Misael Lima Alves CPF 014.378.963-59. 

Várzea Branca - PI, 23 de fevereiro de 2022. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 
Prefeito Municipal 

ld:0471A7 ABSF5781DC 

Município de Valença do Piauí 

LEI nº 13.334, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 

"Dispõe sobra o raajuate do Piso Salarial 
Nacional para os Profissionais do 
Magi"tério Público Municipal da 
Educação Básica de Valença do Piaui - PI 
e dá outras providências."_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUi - PI, no uso de suas 
atribuições legais contidas na Lei Orgàni~ Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal de Valença do Piauí • PI aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica reajustado o Piso dos profissionais do magistério público 
municipal em ativiqade, inativos e pensionistas, do município de Valença do Piauí -
PI em 33,24% (trinta e três virgula vinte e quatro por cento), conforme tabela em 
anexo, l ell. 

Parágrafo unico. As vantagens e gratificações devem seguir as 
determinações do Plano de Carreira da categoria. 

Art. 2". As despesas decorrentes· da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
fin;mceiros retroativos a partir de 1 º de janeiro de 2022. · 

Art. 4°. Revogadas as disposições em contrários. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Valença do Piaul . PI, 11 de março de 2022. 
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RCELO COSTA E SILVA 

Prefeito Municipal 


